PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 140, DE 2025.
De autoria do Deputado  Paulo Mansur,  a moção em epígrafe aplaude a valorosa atuação dos Delegados de Polícia Civil Dr. Jurandir Correia de Santanna, Dr. José Eduardo Jorge e Dr. Luciano Samara Tuma Giaretta, pela exemplar condução da Operação Floresta Devastada, deflagrada em 23 de abril de 2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 08/05/2025 a 14/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 9°, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Defesa Segurança e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Apreciando a matéria entendemos que a presente moção reconhece e enaltece o trabalho da Polícia Civil, em especial dos Delegados Dr. Jurandir Correia de Santanna, Dr. José Eduardo Jorge e Dr. Luciano Samara Tuma Giaretta, pela exemplar condução da Operação Floresta Devastada, deflagrada em 23 de abril de 2025. A atuação firme e diligente desses profissionais reafirma o compromisso da instituição com a defesa da sociedade e com o combate às práticas criminosas que afetam diretamente a segurança pública e o meio ambiente. É dever deste Parlamento aplaudir iniciativas que demonstram eficiência, responsabilidade e dedicação na proteção dos cidadãos e na preservação dos recursos naturais.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 140, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
DELEGADO OLIM 
